
  

TERMO DE REFERÊNCIA

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS AVANÇADO CORONEL VIVIDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23411.018536/2023-40

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PNAE

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N. 14.133/2021).

1.1. O presente processo refere-se a dispensa de licitação com recurso do PNAE - CAMPUS AVANÇADO CORONEL VIVIDA – UASG: 154676,
UGR:155932, e tem por obje�vo a aquisição de alimentos a serem distribuídos aos alunos do ensino médio integrado do campus, matriculados nos cursos de
Técnico em Administração e Técnico em Coopera�vismo. 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁR
ESTIMAD

 
01
 

463636

BISCOITO SALGADO - EMBALAGEM INDIVIDUAL
Descrição do produto: É o produto ob�do pelo amassamento e cozimento conveniente de massa preparada
com farinha de trigo (enriquecida com ferro e ácido fólico), gordura ou óleo vegetal (LIVRE DE GORDURA
TRANS), açúcar inver�do, sal e outros ingredientes alimen�cios permi�dos na legislação (desde que
declarados e que não descaracterizem o produto). Os biscoitos deverão apresentar volume e tamanho
uniforme. Deve ser produzido através de processos tecnológicos adequados e Boas Prá�cas de Fabricação.
Não pode conter: soja e seus derivados (exceto óleo de soja e leci�na como estabilizante) e corantes
ar�ficiais. Embalagem: Pacote plás�co laminado metalizado - embalado em porções individuais de 24g -
pacote maior com 6 unidades, contendo 144 gramas. Validade: mínimo de 4 meses, contando da data de
recebimento.

Pacote com 6
unidades 338 R$ 5,27

02 390172

 
BISCOITO SALGADO INTEGRAL- EMBALAGEM INDIVIDUAL
Descrição do produto: É o produto ob�do pelo amassamento e cozimento conveniente de massa preparada
com farinha de trigo (enriquecida com ferro e ácido fólico), farinha de trigo integral,, gordura ou óleo
vegetal (LIVRE DE GORDURA TRANS), açúcar inver�do, sal e outros ingredientes alimen�cios permi�dos na
legislação (desde que declarados e que não descaracterizem o produto). Os biscoitos deverão apresentar
volume e tamanho uniforme. Deve ser produzido através de processos tecnológicos adequados e Boas
Prá�cas de Fabricação. Não pode conter: soja e seus derivados (exceto óleo de soja e leci�na como
estabilizante) e corantes ar�ficiais. Embalagem: Pacote plás�co laminado metalizado - embalado em
porções individuais de 24g - pacote maior com 6 unidades, contendo 144 gramas. Validade: mínimo de 4
meses, contando da data de recebimento.
 

Pacote com 6
unidades 338 R$ 5,27

03 298880

 
SUCO DE LARANJA INTEGRAL - 100% fruta, integral, pronto para beber, integral de laranja, SEM adição de
açúcares e conservantes, embalagem individual de 200ml - cartonada assép�ca com canudo acoplado, �po
tetra pak.  Embalagens devem conter externamente os dados de iden�ficação, procedência, registro em
órgão per�nente, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quan�dade de produto.
Validade mínima de 6 meses a par�r da data de entrega.
 

Unidade 200
ml 2025 R$ 3,23

04 298881

SUCO DE UVA INTEGRAL - 100% fruta, integral, pronto para beber, integral de uva, SEM adição de açúcares
e conservantes, embalagem individual de 200ml - cartonada assép�ca com canudo acoplado, �po tetra
pak.  Embalagens devem conter externamente os dados de iden�ficação, procedência, registro em órgão
per�nente, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quan�dade de produto. Validade
mínima de 6 meses a par�r da data de entrega.

Unidade 200
ml 2025 R$ 3,23

1.2. O custo es�mado total da contratação é de R$ 16.644,02 (dezesseis mil seiscentos e quarenta e quatro reais e dois centavos).

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021). 

2.1. A contratação jus�fica-se pela necessidade de execução dos recursos oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, repassados
ao IFPR Campus Avançado Coronel Vivida, para des�nação aos seus alunos regularmente matriculados. A alimentação é um direito social estabelecido no Ar�go
6º da Cons�tuição Federal Brasileira, dessa forma, o poder público deve adotar as polí�cas e ações necessárias para promover e garan�r a segurança alimentar e
nutricional de seus alunos.

2.2. O PNAE é o mais an�go programa do governo brasileiro na área de alimentação escolar e de Segurança Alimentar e Nutricional, sendo
considerado um dos maiores e mais abrangentes do mundo no que se refere ao atendimento universal aos escolares e de garan�a do direito humano à
alimentação adequada e saudável. Esta polí�ca pública, gerenciada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), atende todos os alunos
matriculados na educação básica das escolas públicas, seguindo os princípios do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e
Nutricional.

2.3. Por meio desta aquisição, o Campus Avançado Coronel Vivida, além da distribuição de frutas, bolos, cucas e bolachas caseiras, adquiridos da
agricultura familiar, poderá complementar o programa de alimentação com a distribuição de Suco de Fruta - 100% e biscoitos salgados, acrescentando valor
nutricional ao cardápio. Fazemos referência a missão educa�va e social do Ins�tuto Federal do Paraná - IFPR, desta maneira, a contratação em tela, tem por
obje�vo oferecer ao aluno, por meio de uma ação efe�va, um importante instrumento de sa�sfação de uma necessidade básica e de real função acadêmico-
social, o qual vem de forma completa contribuir para seu melhor desempenho e formação integral, bem como, diminuir a evasão escolar.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:



3.1. Pelos mo�vos apresentados, jus�fica-se a presente contratação, visando a execução dos recursos oriundos do PNAE, sendo observados os
princípios da economicidade, da eficiência, da razoabilidade, da probidade administra�va e da supremacia do interesse público, por meio de Dispensa de
Licitação, em sua forma eletrônica, com fundamento na  Lei n.° 14.133/2021, Art. 75, Inciso II:

Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e
compras; (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)

3.2. Em acréscimo, a presente Dispensa de Licitação tem como jus�fica�va a inexistência de processo licitatório para o objeto no âmbito do IFPR, por
se tratar de demanda Local.

3.3. A Contratada assumirá o compromisso de manutenção dos preços ofertados pelo período necessário à regular execução do objeto.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº 14.133/21)

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  

4.1.1. A contratada deverá fornecedor produtos em conformidade com as especificações con�das neste termo de referência;

4.1.2. Todos os produtos devem vir embalados/acondicionados para garan�r a integridade até a entrega aos estudantes do Campus Avançado Coronel
Vivida, conforme especificações e apresentar rotulagem completa de acordo com a legislação per�nente;

4.1.3. As embalagens devem conter informações obrigatórias, tais como data de validade, lote, informações nutricionais e demais exigências legais
aplicáveis;

4.1.4. A quan�dade solicitada por meio da ordem de fornecimento deverá ser entregue em sua totalidade e apresentar a mesma validade e/ou lote;

4.1.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permi�r completa segurança durante o transporte;

4.1.5.1. Caso o transporte seja realizado por empresa terceirizada, a responsabilidade e a garan�a da qualidade con�nuam sendo da licitante vencedora;

4.1.6. A contratada deverá responsabilizar-se por qualquer atraso ou problemas na prestação dos serviços, devendo responder pelos prejuízos causados
ao IFPR - Campus Avançado Coronel Vivida;

4.1.7. A contratada deverá manter, durante a vigência das obrigações assumidas para a prestação dos serviços, as condições de habilitação exigidas nesta
contratação;

4.1.8. A prestação de serviço não gera vínculo emprega�cio entre empregados da contratada e o IFPR, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.1.9. Sustentabilidade: Os produtos deverão ser entregues seguindo, no que for cabível, aos seguintes critérios de sustentabilidade:

4.1.9.1. A contratada deverá manter polí�ca de boas prá�cas ambientais na gestão de suprimentos;

4.1.9.2. U�lizar, preferencialmente, para transporte dos alimentos, veículos movidos a combus�veis que causem menor impacto ambiental;

4.1.9.3. Que os produtos sejam preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize
materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

4.1.9.4. Que os descartáveis sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável.

4.1.10. Subcontratação: Não será admi�da a subcontratação do objeto.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

5.1. O prazo de entrega será de 30 dias a contar do envio da ordem de fornecimento, conforme dia e horários indicados pela unidade requisitante no e-
mail indicado pela contratada na proposta de preços, correndo por conta da contratada as despesas com seguros, transporte, tributos e demais encargos
decorrentes das entregas.

5.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço: Rodovia PR 562, s/n, Coronel Vivida - PR, CEP 85.550-000, de segunda a sexta-feira (exceto
feriados e recessos) das 8h às 16h.

5.3. O prazo de validade dos produtos, no ato da entrega, não poderá ser inferior ao estabelecido nas especificações constantes no item 1.1 deste
termo de referência.

5.4. Quaisquer dúvidas sobre a entrega dos itens poderão ser sanadas através dos seguintes contatos: 

E-mail: compras.coronelvivida@ifpr.edu.br

Telefone: (46) 3214-1233

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21):

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133/2021,
art. 117, caput).

6.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº
14.133/2021, art. 118).

6.8. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou en�dade, desde que devidamente jus�ficada, devendo
a empresa designar outro para o exercício da a�vidade (IN 5, art. 44, §1º)

6.8.1. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1


6.8.2. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.8.3. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei
nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.8.4. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo
seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.9. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.9.1. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017,
art. 44, §3º).

6.9.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.10. Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União, o Cer�ficado de Regularidade
do FGTS (CRF) e a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

6.11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quan�dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

6.11.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à en�dade
federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.11.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

6.11.5. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

6.11.6. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;

6.11.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;

6.11.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às
especificações do memorial descri�vo;

6.11.9. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

6.11.11. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

6.11.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

6.11.13. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

6.11.14. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de
25/05/2017:

6.11.15. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem limitações;

6.11.16. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis

6.12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.12.1. Nomear representante servidor público lotado no Campus para gestão do contrato;

6.12.2. Nomear representantes com formação técnica compa�vel ao �po de serviço a ser realizado, lotado no Campus para fiscalização em caso de
sinistro.

6.12.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente iden�ficados e uniformizados, aos locais em que devem executar
suas a�vidades;

6.12.4. Proporcionar as condições necessárias para a prestação dos serviços, indicar os locais designados para sua execução e fornecer todas as
informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;

6.12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo com as especificações técnicas e/ou padrão de materiais
empregados nas instalações na época da vistoria realizada para efe�vação deste;

6.12.6. No�ficar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo, não inferior a 48
(quarenta e oito) horas, para sua correção, conforme sua conveniência;

6.12.7. Efetuar o pagamento após a apresentação da fatura pela CONTRATADA, em conformidade com as condições es�puladas no contrato.

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO:

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na
hipótese do art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do
Aviso de Contratação Direta

7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

7.4. Habilitação Jurídica: 



7.4.1. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de iden�ficação em todo o
território nacional;  

7.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede; 

7.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.4.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil;

7.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

7.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde tem sede a matriz;

7.4.8. Sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

7.4.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

7.5. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

7.5.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); OU prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.5.2. prova de regularidade no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), ou regularidade comprovada mediante consulta aos
respec�vos sí�os emissores de cer�dões

7.5.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.5.4. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

7.5.5. prova de regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União; 

7.5.6. prova de regularidade no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de
Jus�ça;

7.5.7. Inexistência de registro da empresa na Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

7.5.8. Ausência de impedimento de licitar/contratar que vede a contratação com o órgão;

7.5.9. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

7.5.10. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito
de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

7.5.11. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto contratual; 

7.5.12. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.5.13. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou
concorre; 

7.5.14. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de cer�dão ou declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respec�va
legislação de regência.

7.6. Os interessados, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação referente a este instrumento, dirimindo,
oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem em omissões, através do e-mail compras.palmas@ifpr.edu.br, omissões estas que jamais poderão
ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimos dos preços propostos

7.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

7.8. Após a contratação da empresa vencedora deste procedimento, não será levada em conta qualquer reclamação ou solicitação, seja a que �tulo for,
de alteração dos preços constantes na proposta da Contratada.

7.9. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações sem autorização expressa da Contratante.

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

8.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
cole�vo;      

8.1.3. der causa à inexecução total do contrato;     

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;



8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.11. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

8.1.12. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei);

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. (1) Multa moratória de 30% (trinta por cento) pela inexecução parcial do objeto, considerando as ordens de serviço a serem emi�das à contratada
para prestação dos serviços nas datas solicitadas;

8.2.4.2. (2) Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total do objeto.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Contratante (art. 156, §9º)

8.4. Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º).

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra�vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160)

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161)

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

9. DO PAGAMENTO

9.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo de cada uma das parcelas do objeto da contratação, conforme disposto
neste Termo de Referência.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato
dimensionado.

9.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31
da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

9.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

9.6.1. o prazo de validade

9.6.2. a data da emissão

9.6.3. os dados da contratação e do órgão contratante

9.6.4. o período de prestação dos serviços

9.6.5. o valor a pagar

9.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a



Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nº 14.133/2021.

9.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas.

9.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

9.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

9.12. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.13. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

9.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

9.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.17. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da a�va
do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

UG/GESTÃO: 154676/26432 - INST. FED. DO PARANÁ - CAMPUS AVANÇADO CORONEL VIVIDA

Fonte de Recursos: 1000000000

PTRES: 170662

Elemento de Despesa: 33.90.32.03

Plano Interno: CFF53M9601N

Origem do Recurso: LOA - Lei Orçamentária Anual.

__________________________________________________________________________________________________
 

ELABORADORA:

TATIANE BALBINOT BOLIGON

SIAPE: 1802708

DIRETORA ADJUNTA

 

APROVAÇÃO:

Aprovo o presente Termo de Referência tendo em vista que foram atendidos os elementos técnicos para contratação do Objeto, baseado nas Jus�fica�va e
necessidades apresentadas pela unidade e considerando que do mesmo constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/bene�cio, para atender
às necessidades do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná - Campus Avançado Coronel Vivida.

 

PAULO DE OLIVEIRA FORTES JUNIOR

SIAPE: 2192603

ORDENADOR DE DESPESAS

 

ROBERTO CARLOS BIANCHI

SIAPE: 1914862

ORDENADOR DE DESPESAS
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